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CIRCULAR N.º 7/19_20 
de 27 de março de 2020 

 

ASSUNTO: PROLONGAMENTO DE MEDIDAS, ENCERRAMENTO DO 2º PERÍODO E                 

PREPARAÇÃO DO 3º PERÍODO 
 

Após a implementação do previsto nas circulares 4, 5 e 6/19_20, somos hoje a realizar um                               

ponto de situação da evolução e a definir novas medidas para o 3º período em várias áreas                                 

e domínios. Pedimos mais uma vez a todos, o esforço coletivo, para ultrapassar este                           

momento com lisura e orgulho no trabalho que todos estamos a realizar, tendo sido                           

pioneiros neste domínio e estando muito mais avançados do que a maioria. 

Assim, manter-se-ão em vigor as medidas descritas nas circulares anteriores até 13 de                         

abril, excetuando a manutenção em funcionamento dos serviços administrativos devido ao                     

volume de trabalho (em regime híbrido) e do Centro Qualifica com um TORV presente                           

(cabendo ao coordenador do centro a atribuição da escala ou requisitar o serviço de mais                             

um TORV caso seja necessária a interrupção de férias). Estas medidas de alteração são                           

justificadas por motivos de novas decisões por parte das entidades reguladoras e pelo                         

volume de trabalho. Assim define-se pela presente circular, que: 

 

AVALIAÇÃO INTERMÉDIA DO FUNCIONAMENTO DE ENSINO À DISTÂNCIA: 

1. Em reunião geral de professores, com a presença do presidente da Associação de                         

Estudantes da ESPRODOURO, conseguimos aferir que, no que respeita à nossa                     

experiência de 12 dias de aulas à distância, resume-se que: 

a. Alguns alunos estão a aprender mais do que nas aulas, pois requer algum                         

esforço individual, outros continuam desmotivados; 

b. Existem poucos alunos com dificuldades, e para esses, o departamento Aliança                     

Perfeita irá realizar uma proposta de recuperação de horas; 

c. De uma forma geral, todos os professores pediram muitos trabalhos,                   

mostrando um trabalho muito individualizado, que deve ser melhorado num                   

trabalho em equipa 

d. Contudo, a avaliação das aulas à distância, foi globalmente positiva, superando                     

as expectativas de todos (docentes e alunos), tendo em conta que todas as                         

medidas foram tomadas num curto período de tempo, mas que funcionaram,                     

permitindo que a nossa escola terminasse o 2º período (hoje) sem perdas de                         

horas e com quase todos os mentores em teletrabalho, a quem quero                       

endereçar um MUITO OBRIGADO pela dedicação. 
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FINAL DO 2º PERÍODO: 

2. O 2º período termina hoje, dia 27 de março como previsto. Todos os mentores                           

devem registar, como acordado, os sumários de aulas à distância por blocos de 5h,                           

em que 4h correspondem ao trabalho/teste/tarefa com evidência realizada e 1h de                       

presença na aula síncrona. As presenças devem ser registadas desta forma, em                       

que que a aula síncrona deve ser sumariada como aula síncrona e teórica, e as 4h                               

de distância devem ser sumariadas nas componentes do trabalho realizado e                     

como atividade prática assíncrona. 

3. Devem ser registadas e guardadas todas as evidências no Google Classroom da                       

disciplina, sendo que todos os mentores devem adicionar o Gestor de Curso e a                           

Cristina Pinto, como professora dessa disciplina para validar as evidências. 

4. As reuniões de conselho de turma e outras, decorrerão em Google Reuniões e                         

serão registadas no INOVAR + nas atas devidas. Cada docente deve enviar antes,                         

ao gestor do aluno, todas as evidências solicitadas por este e colocar até dia 29 de                               

março, todas as avaliações intermédias e/ou lançar notas, caso tenham terminado                     

módulos, no INOVAR +. 

5. O calendário de reuniões é o definido no INOVAR +. Caso o mentor não saiba a                               

data da sua reunião, pode solicitar informações ao gestor do aluno. 

6. Todas as questões omissas neste ponto devem ser esclarecidas pela                   

Coordenadora Pedagógica ou pelo Diretor Pedagógico, caso a Coordenação não                   

identifique como deve ser o procedimento. 

 

INÍCIO DO 3º PERÍODO A 14/04/2020 COM AULAS À DISTÂNCIA (caso se aplique): 

7. O 3º período inicia como previsto a 14/4/2020, salvo indicação em contrário pelas                         

autoridades ou tutela. 

8. A probabilidade do 3º período se estender em ensino à distância, pelo menos até                           

final de maio, é grande e previsto pelas autoridades competentes, como sugere a                         

emissão pela DGESTE no dia 26-3-2020, do Roteiro de 8 Princípios Orientadores                       

para a Implementação de Ensino à Distância nas Escolas (que anexo à presente                         

circular), pelo que é prudente que nos preparemos para esse cenário. Assim,                       

TODOS os mentores que consigam realizar aulas Teórico-Práticas (incluindo                 

UFCD/UC), devem apresentar o devido plano (individual ou conjunto com outros                     

docentes), de acordo com as orientações da circular nº 3/19_20 e com a estratégia                           

que vão utilizar para o 3º período, devendo colocar o mesmo na disciplina do                           

Google Classroom “Coordenação Pedagógica - Aulas à Distância” até dia 7 de abril                         

de 2020 que deve conter: 
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a. Objetivos específicos a atingir operacionalizados (com condições de               

realização, comportamento esperado e critérios de êxito) alinhados com o                   

programa; 

b. Estratégias para aulas práticas (por exemplo, incluir gravação de vídeos de                     

como fazer e dos alunos a realizar); 

c. Criar escalas de avaliação de Conhecimentos/Saber-Saber (35%),             

Atitudes/Saber-Ser/Estar/Evoluir (30%) e Aptidões/Saber-Fazer (35%)         

online, realizando SEMPRE avaliação nos 3 domínios; 

d. Explicar em módulos múltiplos de 5h o trabalho a realizar, onde pelo menos                         

1h é obrigatoriamente síncrona e as restantes assíncronas; 

e. Com que disciplinas de outros mentores vão integrar os trabalhos a                     

solicitar aos alunos, para evitar sobrecarga de tarefas; 

f. Seguir as estratégias recomendadas no roteiro em anexo e em                   

https://apoioescolas.dge.mec.pt/FAQ e https://apoioescolas.dge.mec.pt/ 

9. Os planos que não tiverem sugestões de alteração até dia 13 de abril pela                           

Coordenação Pedagógica, consideram-se aprovados para poderem carregar os               

conteúdos nas suas disciplinas do Google Classroom. Devem sempre colocar o                     

Gestor do Curso, a Coordenadora Pedagógica Cristina Pinto e o Diretor Pedagógico                       

Fernando Rodrigues, como professores nas disciplinas do 3º período. 

10. Cada mentor só poderá agendar aula síncrona, nos tempos que estão previstos no                         

seu horário no INOVAR +, para evitar colisão de horas, sendo que os alunos devem                             

estar disponíveis para as aulas durante o horário letivo, por convocatória do mentor                         

que deve criar agenda no Google Calendário e colocar o link no Google Classroom.                           

Ao realizar isto, os alunos recebem no seu mail o registo. Os alunos devem                           

consultar OBRIGATORIAMENTE as disciplinas do Google Classroom e o seu email                     

da escola diariamente, devendo ser considerada falta caso o aluno não aceda. 

11. As aulas de teor obrigatoriamente prático, devem ser sempre relegadas para o final                         

do período, no sentido de aferir sobre a possibilidade de ainda serem realizadas em                           

formato presencial. 

12. Cabe ao Departamento de Qualidade em conjunto com o Departamento Aliança                     

Perfeita e a Coordenação Pedagógica, o acompanhamento semanal das aulas à                     

distância com sugestões de melhoria de adaptação do modelo em uso, devendo                       

ser recolhida informação com os alunos. 

13. Reiteramos que o registo de todos os elementos e trabalho realizado é obrigatório.                         

Qualquer dúvida omissa nesta circular e nas circulares anteriores, deve ser alvo de                         

esclarecimentos pela Coordenação Pedagógica.  

 

https://apoioescolas.dge.mec.pt/FAQ
https://apoioescolas.dge.mec.pt/
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ATIVIDADES PREVISTAS EM PLANO DE ATIVIDADES E NÃO REALIZADAS: 

14. De acordo com o previsto em reunião de professores após auscultado o Presidente                         

da Associação de Estudantes, ficam suspensas todas as atividades do Plano de                       

Atividades, assim como a sua organização, devendo ser reiniciada quando                   

voltarmos à normalidade escolar. 

15. Incentiva-se também a que sejam propostas novas possibilidades de atividades                   

que possam ser realizadas à distância, com por exemplo, criação de um                       

crowdfunding social para pessoas necessitadas, formação à distância com                 

oradores convidados, entre outras ideias, para que seja possível uma                   

reorganização do plano de atividades. As propostas devem ser submetidas pelo                     

link https://forms.gle/KB4jTtapKN8KMLSS9. 

  

FUNCIONAMENTO DAS PAP: 

16. Os relatórios finais da PAP deverão ser entregues nas datas previstas, podendo ser                         

alvo de alguma atualização pontual após as datas, uma vez que já devem ter algum                             

trabalho elaborado nas últimas 2 semanas. 

17. A apresentação e defesa das PAP fica agendada provisoriamente para a semana                       

de 15 a 19 de junho de 2020. Caso não se consigam realizar de forma presencial,                               

cada orientador deverá propor um procedimento de realização da defesa em                     

formato síncrono, a decorrer nessa semana com o respetivo júri online. 

18. Deve ser criado pelos Coordenadores de Curso, após reunião com o Departamento                       

Aliança Perfeita, uma nota de esclarecimentos aos alunos com sugestões                   

atempadas dependendo do tipo de curso. 

 

FUNCIONAMENTO E PROCEDIMENTOS A ADOTAR NO CASO DE FCT: 

19. O início da FCT para o 10º ano será adiada, por forma a iniciar no mês de junho de                                     

2020, provisoriamente. 

20. Caso não seja possível a sua realização, no caso do 10º ano, poderá ocorrer no                             

período de férias até agosto, ou caso não seja possível, será aumentado o período                           

de FCT nos anos seguintes, tendo este ano mais aulas na correspondência das                         

150h. Quanto aos alunos do CEF, teremos que aguardar orientações sobre o                       

procedimento, caso não seja possível o estágio nessa altura. No entanto, para já                         

manter-se-ão as datas de estágio em calendário. 

21. Será da responsabilidade dos orientadores de FCT do 10º ano, o contacto imediato                         

com as empresas a informar da decisão. Deve ainda o Departamento Aliança                       

Perfeita, verificar que todas as entidades foram avisadas e que concordam com a                         

 

https://forms.gle/KB4jTtapKN8KMLSS9
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alteração de datas. Os gestores de curso devem garantir que nos seus cursos                         

existe consenso entre TODOS os alunos caso se decida a proceder à realização da                           

FCT em período de férias. 

 

REPOSIÇÃO DE HORAS (PRESENCIAIS E À DISTÂNCIA): 

22. Todos os alunos com horas para reposição devem utilizar o tempo de suspensão                         

letiva das próximas 2 semanas para efetuar a sua reposição. Assim, devem enviar                         

mail ao mentor ou contactar na disciplina do Google Classroom com o mentor a                           

solicitar que indique o trabalho para a devida reposição. 

23. Todos os mentores, devem enviar a cada aluno, o número de horas a recuperar e o                               

trabalho a realizar de acordo com as matérias que tem em falta. A recuperação de                             

horas funcionará da mesma forma que as aulas à distância, ou seja por cada 5h de                               

trabalho, 1h será síncrona, que poderá ser individual ou em grupo com outros                         

colegas a recuperar. 

24. A recuperação de horas deve ser evidenciada no Google Classroom, com o enviar                         

dos trabalhos ou preenchimento de fichas no mesmo. 

25. Os alunos que não estiveram presentes nas aulas à distância, também devem                       

recuperar as horas agora, sob pena de não concluírem os módulos. Caso tenham                         

alguma limitação ou dificuldade, caberá ao Departamento Aliança Perfeita                 

(aliancaperfeita@esprodouro.com), criar as condições em conjunto com a Direção                 

Geral e Pedagógica, para que o aluno consiga ter resultados de acordo com as                           

circulares anteriores. 

 

FORMAÇÃO INTERNA À DISTÂNCIA EM EQAVET: 

26. Foi proposta a realização de formação à distância para colaboradores e                     

professores no âmbito do EQAVET, no mesmo modelo que os alunos estão a                         

receber e com a devida certificação. O Departamento de Qualidade irá preparar 2                         

cursos de formação (um dirigido a alunos e outro a colaboradores) que decorrerão                         

durante o 3º período. 

 

POSSIBILIDADE DE LAYOFF: 

27. Existe a possibilidade de realização de Layoff dos colaboradores que não estão em                         

atividades de ensino à distância e que não conseguimos manter em teletrabalho,                       

ficando assim o Departamento Jurídico em conjunto com o Departamento                   

Financeiro com a operacionalização deste processo, de forma individual.  

 

mailto:aliancaperfeita@esprodouro.com
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28. Para cada caso, de forma individual, deverá ser realizada uma reunião à distância                         

com a presença dos responsáveis do Departamento Jurídico, Financeiro, Chefe dos                     

Serviços Administrativos, Direção Geral e Pedagógica, Presidente da Direção da                   

ASDOURO e o trabalhador a propor Layoff.  

29. Ficam os Serviços Administrativos responsáveis, após ocorrência de Layoff, de                   

acompanhar a situação individual de cada colaborador no sentido de garantirmos o                       

seu bem-estar e que tem todas as condições de saúde ou outras necessárias à                           

dignidade humana que nos pautamos com a família ESPRODOURO. 

 

Todas as medidas aqui tomadas são com caráter provisório e tendo em conta                         

as normativas emanadas até ao momento, podendo ser alvo de revisão. 

 

Terminamos esta circular com uma palavra muito especial a todos os alunos,                       

mentores e colaboradores, que se têm dedicado de forma fabulosa, mostrando que                       

em momentos difíceis, é a nossa união que nos vale. Não podemos deixar de                           

mostrar o nosso contentamento, por ver um documento emitido dia 26/3 com                       

várias recomendações da DGEST, que a nossa escola já segue desde o dia 12/3,                           

mostrando que estamos um passo à frente neste desafio educacional… e isto,                       

deve-se a todos nós: A família ESPRODOURO! 

 

Fiquem em casa, cuidem de vós e da vossa família, mas acima de tudo nunca se                               

esqueçam… a nossa ESPRODOURO é parte da nossa FAMÍLIA e cabe a todos,                         

cuidarmos uns dos outros. Contem comigo, pessoalmente, para o que                   

necessitarem. 

 

Qualquer dúvida deve ser enviada para o mail geral@esprodouro.com ou pelo                     

telefone 254 481 033, por forma a podermos ajudar com todas as nossas                         

possibilidades. 

 

Com os melhores cumprimentos e um forte abraço de força, 

 

São João da Pesqueira, 27 de março de 2020       O Diretor Geral e Pedagógico 

 

mailto:geral@esprodouro.com

